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AO SR. PREGOEIRO OFICIAL 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE
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Ref.: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2021.04.23.01

REAL SERVIÇO S DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, pessoa juríd ica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.° 07.188.842/0001-68 e situada a Rua tldefonso Albano, 2783, Joaquim  
Távora, CEP: 60.115-001, FORTALEZA/CE, vem, respeitosam ente, perante a ilustre presença de 
Vossa Senhoria,

IM PUG NAR O EDITAL DO PREGÃO  ELETRO NICO  N°. 2021.04.23.01

conform e facu ltado no artigo 41, §1°, da Lei Federal n° 8.666/1993, pelos argum entos de fato e 
fundam entos de d ire ito que passa a expor:

DOS FATOS DOS FUNDAM ENTO S JURÍDICOS

Trata-se do PREGÃO ELETRO NICO  N° 2021.04.23.01, prom ovido pelo Prefeitura 
Municipal de Caucaia/CE, tendo como objeto o REG ISTRO  DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CO NTRATAÇÃO  DE EM PRESA V ISAN DO  A TERC ER IZAÇÃO  DE MÃO DE OBRA, 
DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO M UNICfPIO  DE CAUCAIA/CE.

Fato é que, da leitura do referido Edital foi possível detectar vícios que são 
desrespeitosos aos princípios constitucionais e lencados no artigo 37, inciso XXI e legislação 
pertinente vigente, bem como com prom etem , além da contratação mais vantajosa por parte da 
A dm in istração Pública, a eficiente execução do contrato.

É o relatório. Passamos a analisar os fundam entos de dire ito que respaldam o 
pedido da Impugnante.

D A  Q U A L IF IC A Ç Ã O  T É C N IC A

A n a lis a n d o  o item  6 .5  d o  E d ita l, e v id e n c ia -s e  q u e  os quesitos de habilitação 
técnica do pregão são insuficientes para assegurar a contratação de um prestador com aptidão 
técnica para executar os serviços licitados. Veja-se:

6.5- RELATIVA A  Q UALIFICAÇÃO  TÉCNICA:
6.5.1. Com provação de aptidão, fe ita através de atestado fornecido por pessoa
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ju ríd ica  de direito público ou privado, em nome da empresa, que com prove que o 
lic itante tenha executado ou esteja executando objeto com patível com o objeto da 
presente licitação.
6.5.2. Registro da empresa na entidade profissional competente.

Recentem ente, o TCU realizou um estudo sobre terceirização e estipulou os
requisitos de qualificação técnica essências para assegurar a realização do objeto, inclusive esses 
critérios são atualm ente utilizados nas lic itações para contratação de mão de obra terceirizada 
pela P refeitura Municipal de Fortaleza e Governo d Estado do Ceará. Entretanto, o item 6.5 está 
to talm ente em descom passo com as m elhores práticas de habilitação em terceirização, 
estabelecidas no Acórdão n°. 1.214/2013 -  P lenário para com provação da qualificação técnica- 
operacional:

9.1.12 seja fixada em edital, com o qualificação técnico-operacional, para a 
contratação de até 40 postos de trabalho, atestado com provando que a contratada 
tenha executado contrato com um mínim o de 20 postos e, para contratos de mais 
de 40 (quarenta) postos, seja exigido um mínimo de 50%;

9.1.13 seja fixada em edital, com o qualificação técnico-operacional, a 
obrigatoriedade da apresentação de atestado com provando que a contratada 
tenha executado serviços de terceirização com patíveis em quantidade com o 
ob je to lic itado por período não in ferio r a 3 anos;

9.1.14 seja fixado em edital que a contratada deve d isponib ilizar todas as 
inform ações necessárias à com provação da legitim idade dos atestados 
solic itados, apresentando, dentre outros docum entos, cópia do contrato que deu 
suporte  à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços;

9.1.15 seja fixado em edital que som ente serão aceitos atestados expedidos após 
a conclusão do contrato ou decorrido no m ínim o um ano do início de sua 
execução, exceto se houver sido firm ado para ser executado em prazo inferior;

Conform e a inteligência do Edital, as em presas participantes, para fins de com provação da 
qualificação técnica, necessitariam  tão som ente apresentar atestado de capacidade técnica 
com provando aptidão para o desem penho de atividade pertinente e com patível em características 
com o objeto da licitação, sem nenhum a exigência objetiva quanto à com patib ilidade da 
experiência em relação à quantitativos.

Adem ais, o item 6.5 não está com patível com os term os da Lei n°. 8.666/93, tendo em 
vista o que dispõem  o art. 30, II e §1°, do citado diplom a. Registre-se:

&
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Art. 30. A  docum entação relativa à qualificação técnica lim itar-se-á a: 
[...]
II - com provação de aptidão para desem penho de atividade pertinente e 
com patível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelham ento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técn ica que se responsabilizará pelos trabalhos;

§ 1o A  com provação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no 
caso das lic itações pertinentes a obras e serviços, será fe ita  por atestados 
fo rnecidos por pessoas juríd icas de direito público ou privado, devidam ente  
registrados nas entidades profissionais com petentes, lim itadas as exigências 
a: (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)
(orig inal sem destaques)

Pregoeiro, de pronto, observa-se que a lei obriga à Adm in istração exig ir dos licitantes, 
entre os requisitos para a habilitação, mais especificam ente no tocante à qualificação técnica, a 
com provação de aptidão técn ica genérica (registro ou inscrição em entidade profissional 
com petente) e a com provação de aptidão técnica específica - apresentação de atestados, 
devidam ente registrados na entidade profissional com petente, relativos à execução de serviços 
com patíveis, em características, quantidades e prazos ao licitado.

As lic itações que visam à contratação de serviços terceirizados, assim  como a contratação 
de dem ais serviços e fornecim entos deverão observar as exigências constantes no art. 30 da Lei 
n.° 8.666/93, sob pena de descum prir a legalidade e, por conseguinte, e ivar o certam e de 
nulidade.

Dessa form a, v islum bra-se que o registro dos atestado de aptidão técnica, exigidos  
pela Lei de Licitações, deverão ser feitos em entidade profissional com petente, a que por 
lei possui essa incum bência.

Tal entendim ento já  foi inclusive proferido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Veja-
se:

RECURSO  ESPECIAL N° 324.498 - SC (2001/0056713-5). RELATOR : 
M IN ISTRO  FRANCIULLI NETTO. RECO RRENTE : M UNICÍPIO  DE JOINVILLE. 
AD VO G A D O  : EDSON RO BERTO  AUERHAHN E O UTROS. RECO RRIDO  : 
BRASM ARE ENG ENHARIA  LTDA. ADVO G ADO  : SANDRO  L R ARAÚJO  
RECURSO ESPECIAL - M ANDADO  DE SEG URANÇA - LICITAÇÃO - 
AR TIG O  30, II, § 1o DA LEI N. 8.666/93 - CERTIFICAÇÃO  DOS 
ATESTADO S DE Q U ALIFICAÇÃO  TÉC N IC A - AU SÊNCIA DE REGISTRO
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NO CREA - V IOLAÇÃO À  LEI DE LICITAÇÃO.
O artigo 30, inciso II, § 1o da Lei de Licitações, determ ina a com provação 
de aptidão técnica, no caso de lic itações pertinentes a obras e serviços, 
por atestados fornecidos por pessoas juríd icas de direito público ou privado, 
devidam ente certificados pela entidade profissional com petente.
In casu, porém, a em presa recorrida fo i excluída de processo licitatório, 
na fase de habilitação, por não te r registrado no CREA o atestado, 
fornecido por pessoa juríd ica de direito privado, que com provava a 
execução de estrutura metálica com vão livre superio r a vinte metros, 
conform e determ inava o Instrum ento Editalício.

É certo que o edital pode estabelecer exigências que particularizem  as 
d iretrizes elencadas pela lei, para que seja realm ente aferida a capacidade 
técn ica e operacional das em presas candidatas à execução da obra ou 
serviço. Não se pode, todavia, adm itir a facu ldade de exclu ir d isposições legais 
que têm por fina lidade justam ente  a garantia das inform ações apresentadas 
pelas lic itantes por órgão oficial.
A presunção de autenticidade de docum ento fornecido por em presa particular 
é m eram ente iuris tantum  e cede em face de lei que determ ina a 
certificação por entidade profissional, com status de representante da 
categoria e, portanto, em condições de aferir questões alusivas à 
capacitação técnica.

Por este fato, constata-se que não é suficiente para suprir a exigência da Lei 8.666/93, no 
caso de lic itações pertinentes a serviços, a sim ples apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas juríd icas de direito público ou privado, uma vez que existe a expressa obrigatoriedade, 
de que tais atestados, SEJAM CERTIFICADO S PELA ENTIDADE PRO FISSIO NAL CO M 
PETENTE.

O probo MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra Com entários à Lei de Licitações e 
Contratos Adm inistrativos, esclarece, com a percuciência que lhe é peculiar, a razão da supra 
referida exigência, verbis:

"As entidades profissionais fiscalizam  o exercícios de profissões 
regulam entadas, inclusive detendo poder de policia para punir aqueles que 
descum pram  os parâm etros adequados. Portanto, a lei presum e que o 
exercício de atividades técn icas será efetivado satisfa toriam ente por parte 
daqueles que se encontrem  inscritos perante as entidades profissionais.” pag. 
172, A ide Editora).

C o rro b o ra n d o  com  as ra zõ e s  a c im a  e xp o s ta s , o d o u to  C a rlo s  A ri S u n d fe ld , a firm a :
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“A  capacitação técn ico-operacional será verificada por atestados fornecidos por 
pessoas juríd icas públicas ou privadas e devidam ente registrados na entidade 
profissional com petente(art. 30 - § Io). Não se exige que tais atestados se 
refiram  a objeto idêntico. Basta as obras ou serviços serem  sim ilares. . . " (In, 
L icitação e Contrato Adm inistrativo, M alheiros Editores, pag. 126).

D e ssa  fo rm a , e v id e n c ia -s e  q u e  os  c rité r io s  d o  E d ita l n ã o  a ss e g u ra ra m  a q u a lid a d e  
p re te n d id a , o  q u e  é  p e rig o so  na lic ita çã o  d o  tip o  m e n o r p re ço , tip o  d e  lic ita ç ã o  a d o ta d o  no 
p re g ã o , c o n fo rm e  le c io n a  M a rça i Ju s te n  F ilho :

A preocupação com a qualidade m ínim a da prestação a ser executada ao logo do 
contra to  em sido constante por parte da Adm inistração. Justam ente por isso, 
com eçaram  a se d ifundir práticas diversas, destinadas a evitar que o risco de o 
ju lgam ento  fundado no m enor preço conduza à aquisição de prestações 
inadequadas. Avulta de relevância, quanto a esse tópico, a determ inação do 
padrão de qualidade mínima exigido. O edital tem  de descrever adequadam ente o 
objeto licitado, o que se traduz não apenas numa definição genérica do objeto, 
mas tam bém  em atributos qualitativos reputados indispensáveis para satisfazer as 
necessidades da Adm inistração. Essas regras deverão estar presentes em todos 
os editais e se aplicam a todos os tipos de lic itação, inclusive nos casos de m enor 
preço. A  exigência de qualidade m ínim a não desnatura a lic itação de m enor 
preço, (...). (Com entários à lei de lic itações e contratos adm inistrativos -  16. ed. 
rev., atual, e ampl. São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2014. p. 717)

S e n d o  a ss im , cu m p re  a o  g e s to r se  c e rc a r dos  cu id a d o s  n e c e s s á r io s  p a ra  re d u z ir o 
n íve l d e  in c e rte z a  d o  cu m p rim e n to  d o  o b je to . S o b re  o a ssu n to , o b s e rv e -s e  a lição  de 
R e n a to  G e ra ld o  M e n d e s :

Na cham ada execução indireta, ou seja, que é atribuída a um terceiro, há um 
aspecto fundam ental e que preside o processo de contratação: com o se lecionar a 
pessoa e garantir que a solução a ser por ela cum prida atenda à necessidade? 
Com o te r a certeza de que um terce iro  conseguirá satisfazer a necessidade, por 
meio de uma solução adequada? Em relação a isso, não há certeza absoluta, 
ainda que a solução tenha sido muito bem configurada. Toda e qualquer 
probabilidade de certeza é apenas e tão som ente relativa. Sendo assim, é 
indispensável reduzir ao máximo a incerteza e, consequentem ente, aum entar o 
nível de certeza.
Reduzir a incerteza do sucesso da contratação é um dos objetivos a ser 
perseguido e atingido por quem conduz o planejam ento. O leg is lador criou todas 
as condições para que tal objetivo seja atingido; ele fez a sua parte. A  quem 
planeja cabe, por outro lado, cum prir a sua. Não é possível d izer que a legislação
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é omissa, porque ela não é. Não é possível d izer que o regim e ju ríd ico  tem 
brechas, por que ele não tem. Todos os instrum entos necessários para viab ilizar o 
sucesso da contratação e reduzir as incertezas existem e estão disponíveis na 
ordem jurídica. Não é preciso que nenhum a lei seja aprovada para que isso possa 
ocorrer. Não é preciso m udar nada na legislação. É necessário apenas saber 
in terpre tar a ordem juríd ica  corretam ente. Esse é o problem a m ais sério a 
resolver. E a solução dem anda algum tempo, muita dedicação e uma visão lógica, 
racional e adequada do regime ju ríd ico  vigente. (O Processo de Contratação 
P ú b lica - Fases, etapas e atos. Curitiba: Zénite, 2012.. p. 52)

U m  d o s  p rin c íp io s  b a s ila re s  d a s  c o n tra ta ç õ e s  p ú b lica s  é o da va n ta jo s id a d e , 
p re v is to  e x p re s s a m e n te  no  a rt. 3o, d a  Le i n°. 8 .6 6 6 /9 3 :

Art. 3o A lic itação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonom ia, a seleção da proposta mais vantajosa para a adm inistração e a 
prom oção do desenvolv im ento nacional sustentável e será processada e ju lgada 
em estrita conform idade com os princípios básicos da legalidade, da 
im pessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
adm inistrativa, da vinculação ao instrum ento convocatório, do ju lgam ento  objetivo 
e dos que lhes são correlatos.

P e lo  p r in c íp io  da  va n ta jo s id a d e , a A d m in is tra ç ã o  d e ve  se m p re  p a u ta r a c o n tra ta ç ã o  
p ú b lica  na b u sco  p e lo  m e lh o r cu s to -b e n e fíc io , ou  se ja , c o n tra ta r a p ro p o s ta  com  a m a io r 
q u a lid a d e  p e lo  m e n o r va lo r. V e ja -s e  o e scó lio  d o  d o u to  M a rça i Ju s te n  F ilho :

“2 .1.1) O princípio da República: a gestão mais eficiente dos recursos públicos 
A  lic itação envolve a prática de uma série ordenada de atos juríd icos 
(procedim ento) que perm ita aos particu lares interessados apresentarem -se 
perante a Adm inistração, com petindo entre si, em condições de igualdade. O ideal 
vis lum brado pelo legislador é, por via da licitação, conduzir a Adm in istração a 
rea lizar o m elhor contrato possível: obter a m aior qualidade, pagando o m enor 
preço. R igorosam ente, trata-se de desdobram ento do princípio mais básico e 
fundam enta l que orienta a atividade adm inistrativa do Estado: o princípio da 
República. Toda atuação adm inistrativa orienta-se à satisfação dos interesses 
supra-individuais. O adm in istrador não possui d isponibilidade do interesse que 
persegue. Em alguns casos, a Lei faculta ao adm inistrador para esco lher o modo 
de realizar esse interesse. Surgirá a discricionariedade, que não significa, 
contudo, liberação do adm in istrador quanto ao fim  de perseguir.
2.1.2) A  vantagem  caracteriza-se com o a adequação e satisfação do interesse 
coletivo por via da execução do contrato. A m aior vantagem  possível configura-se 
pela conjugação de dois aspectos interre lacionados. Um dos ângulos relaciona-se
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com a prestação a ser executada por parte da Adm inistração; o outro v incula-se à 
prestação a cargo do particular. A  m aior vantagem  apresenta-se quando a 
A dm in istração assum ir o dever de realizar a prestação m enos onerosa e o 
particu lar se obrigar a realizar a m elhor e mais completa prestação. Configura-se, 
portanto, uma relação custo-benefício. A  maior vantagem  corresponde à situação 
de m enor custo e maior benefício para a Adm in istração.”
(JUSTEN FILHO, Marçal. Com entários à Lei de Licitações e Contratos 
Adm inistrativos, 12a Edição, D ialética, págs. 63)

O  Ilu s tre  R o n n y  C h a rle s  re ssa lta  q u e  a b u sca  pe la  v a n ta jo s id a d e  é um  co ro lá rio  do 
p rin c íp io  c o n s titu c io n a l da  e fic iê n c ia , o b r ig a n d o -s e  o g e s to r a b u s c a r a m a io r q u a lid a d e  
po ss íve l:

"Essa vantagem  exigida na seleção licitatória tem relação com o princípio da 
eficiência, que não consta no rol deste artigo por te r sido inserido apenas 
posteriorm ente (Emenda C onstitucional 19/98) na Constitu ição Federal, Não 
obstante, a eficiência é princípio que vincula e deve nortear as contratações 
públicas. O gestor público deve sem pre buscar a m elhor e mais adequada solução 
para os problem as adm inistrativos, tendo como parâm etro o interesse público e a 
legalidade.
Com o reflexo correlatos à eficiência, tem -se que a opção contratual deve buscar 
soluções econôm icas e célere para o problem a em questão.
Na gestão, o adm in istrador está obrigado a agir buscando como parâm etro a 
m elhor atuação, tem o com prom isso indeclinável de encontrar a solução mais 
adequada econom icam ente na gerência da coisa pública, buscando sem pre a 
realização dos atos adm inistrativos de acordo com a relação custo-benefício, de 
m aneira que os recursos públicos possam  ser gastos da form a mais vantajosa e 
eficiente.
Esse bom trato da res publica, a tendendo à eficiência e à econom icidade, tem 
relação direta com a concepção de Estado Dem ocrática de Direito, no qual as 
regras e a atuação adm inistrativa buscam dar garantias à coletividade, mas 
tam bém  protegem o indivíduo, inclusive de uma atuação exageradam ente 
onerosa ou ineficiente do Estado que ele sustenta, através do tribu tos.” 
(CHARLES, Ronny. Leis de L icitações Públicas Com entadas. 2. ed. JusPodivm. 
2009. PP. 27-28)

Por todo o exposto se faz em observância ao princípio da vantajosidade, de m odo que não 
basta a precificação para estabelecer uma boa re lação benefício-custo, como o próprio nome 
sugere, há de haver o benefício, a vantagem  da contratante, logo, uma em presa contratada sem a 
qualificação necessária para a tender à necessidade da Adm inistração M unicipal acarretaria em 
ônus e não uma efetiva satisfação para o ente, razão pela qual o Edital deve ser modificado.

D A  D E S A T U A L IZ A Ç Ã O  D O S  P R E Ç O S  U N IT Á R IO S

D c n i
Rua lldefonso Albano, 2783, Joaquim Távora. 
Foeraleza -  Ce CEP: 60.115-001 
CNPJ: 07.188.842/0001-68 
Telefone: 85-3105.4300SERVIÇOS



Na planilha de custos e form ação de preços anexo ao Edital, nota-se que os valores ali 
especificados estão abaixo do previsto na Convenção Coletiva de Trabalho aplicável, conform e o 
quadro com parativo:

ITENS 2020 2021
CESTA BASICA 76,00 80,00
VALE A LIM EN TAÇ AO 20,00 21,00
PLANO DE SAUDE 35,89 36,95

Conform e se observa, os benefícios concedidos pela CCT estão desatualizados, vale 
alim entação, cesta básica e plano de saúde.

Com efeito, a Convenção Coletiva tem caráter norm ativo e obriga as empresas 
contratadas a repassarem  aos seus trabalhadores qua isquer valores estabelecidos no instrum ento, 
onerando assim seus custos contratuais.

Tal entendim ento decorre dos arts. 611 e 622, da Consolidação das Leis Trabalh istas -  
CLT, bem com o do art. 7° da própria Constitu ição Federal de 1988:

CF/88
Art. 7° - São dire itos dos traba lhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:
U
XXVI - reconhecim ento das convenções e acordos coletivos de trabalho;

CLT
Art. 611 - Convenção Coletiva de Trabalho e o acordo de caráter norm ativo pelo 
qual dois ou mais sindicatos representativos de categorias econôm ica se 
profissionais estipulam  condições de trabalho aplicáveis, no âm bito das 
respectivas representações, às re lações individuais de trabalho.
[•••]
Art. 622. Os em pregados e as em presas que celebrarem contratos individuais de 
trabalho, estabelecendo condições contrárias ao que tiver sido ajustado em 
Convenção ou Acordo que lhes fo r aplicável, serão passíveis da multa neles 
fixada.
Parágrafo único. A multa a ser im posta ao em pregado não poderá exceder da 
m etade daquela que, nas m esm as condições seja estipulada para a empresa.

Vale notar que o Superior Tribunal de Justiça já  determ inou a observação da Convenção 
Coletiva de Trabalho por parte da A dm in istração Pública:

PROCESSUAL CIVIL -  AD M IN ISTR ATIVO  -  M ANDADO DE SEG URANÇA
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PRO CED IM ENTO  LICITATÓRIO  -  PREGÃO -  POSTOS DE TR ABALHO  -  
FO RM AÇÃO DO CUSTO -  JO RN ADA DE 12X36 -  LEGALIDADE. 1. Os editais 
de lic itação devem , na form ação dos custos, observar todas as normas de 
proteção ao trabalhador, sendo certo que os certames, cujo objeto toque relação 
laborai regida pela Consolidação das Leis do Trabalho -  CLT, devem pautar a 
com posição do custo do serviço com a observância tam bém  das Convenções 
Coletivas. 2. A  jornada de 12x36 pode ser usada na form ação do custo do posto 
de trabalho, desde que haja previsão em norma coletiva para a sua implantação. 
Recurso ordinário em m andado de segurança improvido. (ROMS 200802695311, 
HUM BERTO  MARTINS, - SEG UND A TURMA, 09/06/2009) {grifo  nosso}

N o m e sm o  se n tid o  sã o  os ju lg a d o s  d o  T C U :

Tendo a convenção coletiva caráter norm ativo nas relações de trabalho das 
categorias econôm icas e profissionais representadas pelos sindicatos, 
estabelecendo ela um percentual fixo de encargos sociais e trabalhistas, é 
recom endável que as norm as estabelecidas na convenção, referentes aos 
aludidos encargos, sejam cum pridas peia Adm inistração, a fim  de que não venha 
a se r ela responsabilizada so lidariam ente pelos encargos previdenciários e sociais 
e/ou subsid iariam ente pelos trabalh istas por eventual descum prim ento da aludida 
convenção. Acórdão 775/2007-Segunda Câmara | Relator: BENJAM IN ZYM LER

Para modelos de execução indireta de serviços, inclusive os baseados na 
a locação de postos de trabalho, se a categoria profissional requerida se encontra 
am parada por convenção coletiva de trabalho, ou outra norma coletiva aplicável a 
toda a categoria, determ inando o respectivo va lor salaria l mínimo, esse pacto 
laborai deve ser rigorosam ente observado nas lic itações efetivadas pela 
Adm in istração Pública e nas contratações delas decorrentes. Acórdão 614/2008- 
P lenário | Relator: AUG USTO  SHERM AN

Em ju lgado  de 2017, o TCU entendeu que o orçam ento estim ado deve estar de acordo 
com a C C T mais atual:

O fa to  de o orçam ento estim ativo da lic itação não considerar os salários definidos 
em convenção coletiva mais recente, a despeito da possibilidade de repactuação 
em seguida à assinatura do contrato, viola o art. 9o, § 2o, do Decreto 5.450/2005, 
uma vez que o orçam ento estim ativo deve re fle tir os preços de mercado no 
m om ento da publicação do edital. Acórdão 2443/2017-P lenário | Relator: 
AR O LD O  CEDRAZ

Com efeito, a correta rem uneração do contratado é indispensável para que as obrigações 
contratuais sejam executadas de form a regular e com qualidade, por essa razão, faz-se
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necessária a atualização dos valores constantes na planilha de preços anexa ao Edital, 
considerando que fo i hom ologada antes da publicação do Edital, restando os vaiores da referida 
planilha de preço, obsoletos e não correspondendo m ais a realidade do mercado.

Expostas as razões que balizaram  a presente im pugnação, com supedâneo na 
Constitu ição Federal, na Lei Federal n°. 8.666/1993 e na jurisprudência  do Tribunal de Contas da 
União, requer-se:

1) Considerando a apresentação dentro do prazo estipulado, que a presente 
im pugnação seja RECEBIDA E CONHECIDA;

2) C onsiderando os fatos e fundam entos apresentados, que sejam corrig idas as 
ilegalidades apontadas na presente im pugnação;

3) R equer ainda que, após as devidas correções, seja reaberto o prazo 
estabelecido no início do procedim ento licítatório.

Term os em que,

Pede e espera deferimento.

Fortaleza -  CE, 12 de maio de 2021.

K t n o d T O  DE LOCAÇÃO DE É )  DÊ 08R A  LTOA 
CNPJ: 07 .158 .842 /0001-68  

Marilia Lopes Cruz Rolim - Sócia 
RG: 990:«00ô5i6 CPF: 413.933,503-30

DO PEDIDO

D c n in L a r l L  «
SSRVIGOS
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